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Lei nº 7/2009, de 12 de Fevereiro [1]

ATUALIZAÇÃO Nº 4

O Decreto-Lei nº 28/2019, de 18 de fevereiro, procedeu à regulamentação das obri-
gações relativas ao processamento de faturas e outros documentos fiscalmente rele-
vantes bem como das obrigações de conservação de livros, registos e respetivos docu-
mentos de suporte que recaem sobre os sujeitos passivos de IVA, e alterou o Código
do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, o Código do Imposto sobre o
Rendimento das Pessoas Coletivas e o Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado.

Código do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Singulares

a) Na página 107, o art. 78º-B passa a ter a seguinte redação:

Artigo 78º-B – Dedução das despesas gerais familiares
1. À coleta do IRS devido pelos sujeitos passivos é dedutível um montante cor-

respondente a 35 % do valor suportado por qualquer membro do agregado familiar,
com o limite global de € 250 para cada sujeito passivo, que conste de faturas que titu-
lem prestações de serviços e aquisições de bens comunicadas à Autoridade Tributária
e Aduaneira nos termos do Decreto-Lei nº 198/2012, de 24 de agosto, ou emitidas
no Portal das Finanças, enquadradas em qualquer setor de atividade, exceto os setores
previstos nos artigos 78º-C a 78º-E.

2. A dedução à coleta prevista no número anterior opera no ano em que as faturas
foram emitidas.

3. Os adquirentes que pretendam beneficiar da dedução à coleta devem exigir ao
emitente a inclusão do seu número de identificação fiscal nas faturas, sem prejuízo
da possibilidade de comunicarem as faturas sem número de identificação fiscal à
Autoridade Tributária e Aduaneira, utilizando o respetivo código de barras bidimen-
sional (código QR) ou o código único de documento.



4. As pessoas singulares que sejam sujeitos passivos de IVA apenas podem bene-
ficiar das deduções à coleta relativamente às faturas que titulam aquisições efetuadas
fora do âmbito da sua atividade empresarial ou profissional.

5. O valor das deduções à coleta é apurado pela Autoridade Tributária e Adua-
neira com base nas faturas que lhe forem comunicadas, por via eletrónica, até ao dia
25 de fevereiro do ano seguinte ao da sua emissão, relativamente a cada adquirente
nelas identificado.

6. A Autoridade Tributária e Aduaneira disponibiliza no Portal das Finanças o
montante das deduções à coleta até ao dia 15 de março do ano seguinte ao da emissão
das faturas.

7. Do cálculo do montante das deduções à coleta referido no número anterior,
pode o adquirente reclamar, até ao dia 31 de março do ano seguinte ao da emissão,
de acordo com as normas aplicáveis ao procedimento de reclamação graciosa, com
as devidas adaptações.

8. À dedução prevista no presente artigo são aplicáveis, com as necessárias adap-
tações, os nºs 6 a 8 do artigo 3º do Decreto-Lei nº 198/2012, de 24 de agosto, alterado
pela Lei nº 66-B/2012, de 31 de dezembro, pelo Decreto-Lei nº 71/2013, de 30 de
maio, e pela Lei nº 83-C/2013, de 31 de dezembro.

9. No caso de famílias monoparentais, a dedução prevista no nº 1 é de 45% do
valor suportado por qualquer membro do agregado familiar, com o limite global de
€ 335.

b) Na página 138, o art. 118º passa a ter a seguinte redação:

Artigo 118º – Faturação e arquivo
1. Sem prejuízo das obrigações previstas no presente Código, os sujeitos passivos

titulares de rendimentos da categoria B estão sujeitos às obrigações de faturação, de
emissão de recibo e de arquivo nos termos previstos no Código do IVA e no Decreto-
Lei nº 28/2019, de 15 de fevereiro.

2. (Revogado.)
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Código do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Coletivas

a) Na página 310, o art. 123º passa a ter a seguinte redação:

Artigo 123º – Obrigações contabilísticas das empresas
1. As sociedades comerciais ou civis sob forma comercial, as cooperativas, as

empresas públicas e as demais entidades que exerçam, a título principal, uma ativi-
dade comercial, industrial ou agrícola, com sede ou direção efetiva em território por-
tuguês, bem como as entidades que, embora não tendo sede nem direção efetiva
naquele território, aí possuam estabelecimento estável, são obrigadas a dispor de
contabilidade organizada nos termos da lei que, além dos requisitos indicados no 
nº 3 do artigo 17º, permita o controlo do lucro tributável.

2. Na execução da contabilidade deve observar-se em especial o seguinte:
a) Todos os lançamentos devem estar apoiados em documentos justificativos,

datados e suscetíveis de serem apresentados sempre que necessário;
b) As operações devem ser registadas cronologicamente, sem emendas ou rasuras,

devendo quaisquer erros ser objeto de regularização contabilística logo que desco-
bertos.

3. Não são permitidos atrasos na execução da contabilidade superiores a 90 dias,
contados do último dia do mês a que as operações respeitam.

4. (Revogado.)
5. (Revogado.)
6. (Revogado.)
7. (Revogado.)
8. As entidades referidas no nº 1 devem dispor de capacidade de exportação de

ficheiros nos termos e formatos a definir por portaria do Ministro das Finanças.
9. (Revogado.)

b) Na página 311, o art. 124º passa a ter a seguinte redação:

Artigo 124º – Regime simplificado de escrituração
1. As entidades com sede ou direção efetiva em território português que não exer-

çam, a título principal, uma atividade comercial, industrial ou agrícola devem possuir
obrigatoriamente os seguintes registos:
a) Registo de rendimentos, organizado segundo as várias categorias de rendimen-

tos considerados para efeitos de IRS;
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b) Registo de encargos, organizado de modo a distinguirem-se os encargos espe-
cíficos de cada categoria de rendimentos sujeitos a imposto e os demais encargos 
a deduzir, no todo ou em parte, ao rendimento global;
c) Registo de inventário, em 31 de dezembro, dos bens suscetíveis de gerarem

ganhos tributáveis na categoria de mais-valias.
2. Os registos referidos no número anterior não abrangem os rendimentos das

atividades comerciais, industriais ou agrícolas eventualmente exercidas a título aces-
sório, pelas entidades aí mencionadas, devendo, caso existam esses rendimentos, ser
também organizada uma contabilidade que, nos termos do artigo anterior, permita
o controlo do lucro apurado nessas atividades.

3. O disposto no número anterior não se aplica quando os rendimentos totais
obtidos em cada um dos dois exercícios anteriores não excedam €150 000, e o sujeito
passivo não opte por organizar uma contabilidade que, nos termos do artigo anterior,
permita o controlo do lucro apurado nessas atividades.

4. (Revogado.)
5. É aplicável à escrituração referida no nº 1 e, bem assim, à contabilidade organi-

zada nos termos do nº 2 o disposto nos nºs 2 e 3 do artigo anterior e no Decreto-Lei
nº 28/2019, de 15 de fevereiro.

c) Na página 312, o art. 125º passa a ter a seguinte redação:

Artigo 125º – Faturação e arquivo
1. Os sujeitos passivos com sede ou direção efetiva em território nacional, bem como

aqueles que aí possuam estabelecimento estável, estão sujeitos às obrigações de fatu-
ração e de conservação de livros, registos e respetivos documentos de suporte nos ter-
mos previstos no Código do IVA e no Decreto-Lei nº 28/2019, de 15 de fevereiro.

2. (Revogado.)

Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado
a) Na página 391, o art. 29º passa a ter a seguinte redação:

Artigo 29º – Obrigações em geral
1. Para além da obrigação do pagamento do imposto, os sujeitos passivos referidos

na alínea a) do nº 1 do artigo 2º devem, sem prejuízo do previsto em disposições espe-
ciais:
a) Entregar, segundo as modalidades e formas prescritas na lei, uma declaração

de início, de alteração ou de cessação da sua actividade;
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b) Emitir obrigatoriamente uma fatura por cada transmissão de bens ou prestação
de serviços, tal como vêm definidas nos artigos 3º e 4º, independentemente da qua-
lidade do adquirente dos bens ou destinatário dos serviços, ainda que estes não a soli-
citem, bem como pelos pagamentos que lhes sejam efetuados antes da data da trans-
missão de bens ou da prestação de serviços;
c) Enviar mensalmente uma declaração relativa às operações efectuadas no exer-

cício da sua actividade no decurso do segundo mês precedente, com a indicação do
imposto devido ou do crédito existente e dos elementos que serviram de base ao res-
pectivo cálculo;
d) Entregar uma declaração de informação contabilística e fiscal e anexos respei-

tantes à aplicação do Decreto-Lei nº 347/85, de 23 de Agosto, e dos regimes especiais
previstos em legislação complementar a este diploma, relativos às operações efec-
tuadas no ano anterior, os quais fazem parte integrante da declaração anual a que se
referem os Códigos do IRC e do IRS;
e) Entregar um mapa recapitulativo com identificação dos sujeitos passivos seus

clientes, donde conste o montante total das operações internas realizadas com cada
um deles no ano anterior, desde que superior a € 25 000, o qual é parte integrante
da declaração anual a que se referem os Códigos do IRS e do IRC;
f) Entregar um mapa recapitulativo com a identificação dos sujeitos passivos seus

fornecedores, donde conste o montante total das operações internas realizadas com
cada um deles no ano anterior, desde que superior a € 25 000, o qual é parte inte-
grante da declaração anual a que se referem os Códigos do IRS e do IRC; 
g) Dispor de contabilidade adequada ao apuramento e fiscalização do imposto;
h) Enviar, por transmissão electrónica de dados, a declaração, os anexos e os mapas

recapitulativos a que se referem as alíneas d), e) e f) até ao dia 15 de Julho ou, em caso
de adopção de um período de tributação em sede de IRC diferente do ano civil, até
ao 15º dia do 7º mês posterior à data do termo desse período, independentemente
de esse dia ser útil ou não útil.
i) Indicar na declaração recapitulativa a que se refere a alínea c) do nº 1 do artigo

23º do Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias, nos prazos e nas condições
previstos no artigo 30º desse Regime, as prestações de serviços efectuadas a sujeitos
passivos que tenham noutro Estado membro da Comunidade a sede, um estabeleci-
mento estável ou, na sua falta, o domicílio, para o qual os serviços são prestados,
quando tais operações não sejam tributáveis em território nacional em resultado da
aplicação do disposto na alínea a) do nº 6 do artigo 6º

2. A obrigação de declaração periódica prevista no número anterior subsiste
mesmo que não haja, no período correspondente, operações tributáveis.

3. Não obstante o disposto no nº 1, estão dispensados do cumprimento:
a) Da obrigação referida na sua alínea b), as pessoas coletivas de direito público,

organismos sem finalidade lucrativa e instituições particulares de solidariedade social
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que pratiquem exclusivamente operações isentas de imposto e que tenham obtido
para efeitos de IRC, no período de tributação imediatamente anterior, um montante
anual ilíquido de rendimentos não superior a € 200 000; 
b) Da obrigação referida na sua alínea b), os sujeitos passivos relativamente às ope-

rações isentas ao abrigo das alíneas 27) e 28) do artigo 9º, quando o destinatário esteja
estabelecido ou domiciliado noutro Estado membro da União Europeia e seja um
sujeito passivo de IVA;
c) Das obrigações referidas nas suas alíneas c), d) e g), os sujeitos passivos que pra-

tiquem exclusivamente operações isentas de imposto, exceto quando estas operações
conferem direito à dedução nos termos da alínea b) do nº 1 do artigo 20º; 
d) Da obrigação referida na alínea e), os sujeitos passivos com sede, estabeleci-

mento estável ou domicílio em território nacional.
4. Se, por motivos de alteração da actividade, o sujeito passivo passar a praticar

exclusivamente operações isentas que não conferem direito à dedução, a dispensa
do envio da declaração referida na alínea c) do nº 1 produz efeitos a partir de 1 de
Janeiro do ano civil seguinte àquele em que é apresentada a respectiva declaração.

5. O disposto no nº 3 não se aplica aos sujeitos passivos que, embora passando a
praticar exclusivamente operações isentas que não conferem o direito à dedução,
tenham de efectuar as regularizações previstas nos artigos 24º e 26º, os quais, no
entanto, só ficam obrigados à apresentação de uma declaração com refe rência ao
último período de imposto anual.

6. Quando o julgue conveniente, o sujeito passivo pode recorrer ao processa-
mento de facturas globais, respeitantes a cada mês ou a períodos inferiores, desde
que por cada transacção seja emitida guia ou nota de remessa e do conjunto dos dois
documentos resultem os elementos referidos no nº 5 do artigo 36º

7. Quando o valor tributável de uma operação ou o imposto correspondente sejam
alterados por qualquer motivo, incluindo inexatidão, deve ser emitido documento
retificativo de fatura.

8. As transmissões de bens e as prestações de serviços isentas ao abrigo das alíneas
a) a j), p) e q) do nº 1 do artigo 14º e das alíneas b), c), d) e e) do nº 1 do artigo 15º
devem ser comprovadas através dos documentos alfandegários apropria dos ou, não
havendo obrigação legal de intervenção dos serviços aduaneiros, de declarações emi-
tidas pelo adquirente dos bens ou utilizador dos serviços, indicando o destino que
lhes irá ser dado.

9. A falta dos documentos comprovativos referidos no número anterior determina
a obrigação para o transmitente dos bens ou prestador dos serviços de liquidar o
imposto correspondente.

10. O mapa recapitulativo a que se refere a alínea e) do nº 1 não inclui, em qualquer
caso, os clientes que efectuem despesas com bens e serviços previstos nas alíneas b),
c), d) e e) do nº 1 do artigo 21º

Códigos Tributários

8



11. O Ministro das Finanças pode dispensar a obrigação da apresentação dos mapas
recapitulativos referidos nas alíneas e) e f) do nº 1 relativamente a operações em que
seja especialmente difícil o seu cumprimento.

12. São regulamentados por portaria do Ministro das Finanças o âmbito de obri-
gatoriedade, os suportes, o início de vigência e os procedimentos do envio de decla-
rações por transmissão electrónica de dados.

13. (Revogado.)
14. Para cumprimento do disposto na alínea b) do nº 1, as faturas podem ser ela-

boradas pelo próprio adquirente dos bens ou serviços ou por um terceiro, em nome
e por conta do sujeito passivo.

15. Os sujeitos passivos referidos na alínea i) do nº 1 do artigo 2º são obrigados a
emitir uma factura por cada aquisição de bens ou de serviços aí mencionados quando
o respectivo transmitente ou prestador não seja um sujeito passivo, não se aplicando,
nesse caso, os condicionalismos previstos no nº 11 do artigo 36º

16. Ficam dispensados de apresentar a declaração de informação contabilística e
fiscal, os anexos e os mapas recapitulativos a que se referem as alíneas d), e) e f) do nº
1, os sujeitos passivos que reúnam qualquer das seguintes condições:
a) Não possuam nem sejam obrigados a possuir contabilidade organizada para

efeitos de IRS;
b) A que seja aplicável o regime de normalização contabilística para microenti-

dades;
c) Exerçam a atividade económica de diversão itinerante e estejam enquadrados

nas subclasses 93211 e 93295 da Classificação Portuguesa das Atividades Económicas,
Revisão 3 (CAE-Rev 3), aprovada em anexo ao Decreto-Lei nº 381/2007, de 14 de
novembro, na sua redação atual.

17. No preenchimento da declaração recapitulativa a que se refere a alínea i) do nº
1 deve atender-se ao seguinte:
a) A obrigação declarativa só se verifica relativamente aos períodos em que sejam

realizadas as prestações de serviços aí referidas;
b) As prestações de serviços a declarar são as efectuadas no período a que diz res-

peito a declaração, em conformidade com as regras previstas no artigo 7º;
c) Podem não ser incluídas as prestações de serviços que sejam isentas do imposto

no Estado membro em que as operações são tributáveis.
18. (Revogado.)
19. Não é permitida aos sujeitos passivos a emissão e entrega de documentos de

natureza diferente da fatura para titular a transmissão de bens ou prestação de ser-
viços aos respetivos adquirentes ou destinatários, sob pena de aplicação das penali-
dades legalmente previstas.

20. A obrigação referida na alínea b) do nº 1 pode ser cumprida mediante a emissão
de outros documentos pelas pessoas coletivas de direito público, organismos sem
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finalidade lucrativa e instituições particulares de solidariedade social, relativamente
às transmissões de bens e prestações de serviços isentas ao abrigo do artigo 9º

21. (Revogado.)

b) Na página 396, é aditado o art. 35º-A e o art. 36º passa a ter a seguinte redação:

Artigo 35º-A – Delimitação de competências em matéria de faturação
1. A emissão de fatura pelas transmissões de bens e prestações de serviços 

efetuadas no território nacional está sujeita às regras estabelecidas no presente
Código.

2. A emissão de fatura fica ainda sujeita às regras previstas no presente Código
quando o sujeito passivo tenha no território nacional a sua sede, estabelecimento
estável ou, na sua falta, o domicílio a partir do qual a transmissão de bens ou prestação
de serviços é efetuada e, de acordo com as regras de localização:
a) A operação se considere localizada noutro Estado membro e a obrigação de

liquidação do imposto recair sobre o sujeito passivo a quem os bens foram transmi-
tidos ou os serviços prestados;
b) A operação não se considere efetuada na União Europeia.
3. Não obstante o disposto no nº 1, a emissão de fatura por sujeito passivo que não

possua no território nacional a sua sede, estabelecimento estável ou, na sua falta, 
o domicílio a partir do qual a transmissão de bens ou prestação de serviços é efetuada,
não está sujeita às regras estabelecidas no presente Código quando a obrigação de
liquidação do imposto recai sobre o sujeito passivo adquirente dos bens ou destina-
tário dos serviços.

4. As regras previstas no presente Código são ainda aplicáveis à fatura elaborada
pelo sujeito passivo adquirente dos bens ou destinatário dos serviços que tenha sede,
estabelecimento estável ou, na sua falta, o domicílio em território nacional, quando
as operações aqui se considerem efetuadas e a obrigação de liquidação do imposto
recair sobre ele.

5. Não obstante o disposto no nº 1, a emissão de fatura pelas operações efetuadas
por sujeitos passivos que utilizem Portugal como Estado membro de identificação
para efeitos do regime especial aprovado pelo Decreto-Lei nº 158/2014, de 24 de
outubro, está sujeita às regras estabelecidas no presente Código.

Artigo 36º – Prazo de emissão e formalidades das faturas
1. A fatura referida na alínea b) do nº 1 do artigo 29º deve ser emitida:
a) O mais tardar no 5º dia útil seguinte ao do momento em que o imposto é devido

nos termos do artigo 7º;
b) O mais tardar no 15º dia do mês seguinte àquele em que o imposto é devido

nos termos do artigo 7º, no caso das prestações intracomunitárias de serviços que
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sejam tributáveis no território de outro Estado membro em resultado da aplicação
do disposto na alínea a) do nº 6 do artigo 6º;
c) Na data do recebimento, no caso de pagamentos relativos a uma transmissão de

bens ou prestação de serviços ainda não efetuada, bem como no caso em que o paga-
mento coincide com o momento em que o imposto é devido nos termos do artigo 7º

2. Nos casos em que seja utilizada a emissão de facturas globais, o seu processa-
mento não pode ir além de cinco dias úteis do termo do período a que respeitam.

3. As faturas são substituídas por guias ou notas de devolução, quando se trate de
devoluções de mercadorias anteriormente transacionadas entre as mesmas pessoas,
devendo a sua emissão processar-se o mais tardar no 5º dia útil seguinte à data da
devolução.

4. Os documentos referidos nos números anteriores devem ser processados em
duplicado, destinando-se o original ao cliente e a cópia ao arquivo do fornecedor.

5. As faturas devem ser datadas, numeradas sequencialmente e conter os seguin-
tes elementos:
a) Os nomes, firmas ou denominações sociais e a sede ou domicílio do fornecedor

de bens ou prestador de serviços e do destinatário ou adquirente sujeito passivo do
imposto, bem como os correspondentes números de identificação fiscal;
b) A quantidade e denominação usual dos bens transmitidos ou dos serviços pres-

tados, com especificação dos elementos necessários à determinação da taxa aplicável;
as embalagens não efectivamente transaccionadas devem ser objecto de indicação
separada e com menção expressa de que foi acordada a sua devolução;
c) O preço, líquido de imposto, e os outros elementos incluídos no valor tribu -

tável;
d) As taxas aplicáveis e o montante de imposto devido;
e) O motivo justificativo da não aplicação do imposto, se for caso disso;
f) A data em que os bens foram colocados à disposição do adquirente, em que os

serviços foram realizados ou em que foram efectuados pagamentos anteriores à rea-
lização das operações, se essa data não coincidir com a da emissão da factura.

No caso de a operação ou operações às quais se reporta a factura compreenderem
bens ou serviços sujeitos a taxas diferentes de imposto, os elementos mencionados
nas alíneas b), c) e d) devem ser indicados separadamente, segundo a taxa aplicável.

6. As guias ou notas de devolução e outros documentos retificativos de faturas
devem conter, além da data e numeração sequencial, os elementos a que se refere a
alínea a) do número anterior, bem como a referência à fatura a que respeitam e as
menções desta que são objeto de alterações.

7. Os documentos emitidos pelas operações assimiladas a transmissões de bens
pelas alíneas f) e g) do nº 3 do artigo 3º e a prestações de serviços pelas alíneas a) e
b) do nº 2 do artigo 4º devem mencionar apenas a data, natureza da operação, valor
tributável, taxa de imposto aplicável e montante do mesmo.

Códigos Tributários

11



8. Pode o Ministro das Finanças, relativamente a sujeitos passivos que transmitam
bens ou prestem serviços que, pela sua natureza, impeçam o cumprimento do prazo
previsto no nº 1, determinar prazos mais dilatados de facturação.

9. No caso de sujeitos passivos que não disponham de sede, estabelecimento 
estável ou domicílio em território nacional, que tenham nomeado representante 
nos termos do artigo 30º, as faturas emitidas, além dos elementos previstos no nº 5,
devem conter ainda o nome ou denominação social e a sede, estabelecimento estável
ou domicílio do representante, bem como o respetivo número de identificação 
fiscal.

10. As faturas podem, sob reserva de aceitação pelo destinatário, ser emitidas por
via eletrónica.

11. A elaboração de faturas por parte do adquirente dos bens ou dos serviços fica
sujeita às seguintes condições:
a) A existência de um acordo prévio, na forma escrita, entre o sujeito passivo

transmitente dos bens ou prestador dos serviços e o adquirente ou destinatário dos
mesmos;
b) O adquirente provar que o transmitente dos bens ou prestador dos serviços

tomou conhecimento da emissão da factura e aceitou o seu conteúdo;
c) Conter a menção ‘autofaturação’.
12. (Revogado.)
13. Nas situações previstas nas alíneas i), j) e l) do nº 1 do artigo 2º, bem como nas

demais situações em que o destinatário ou adquirente for o devedor do imposto, as
faturas emitidas pelo transmitente dos bens ou prestador dos serviços devem conter
a expressão ‘IVA – autoliquidação’.

14. (Revogado.)
15. (Revogado.)
16. A indicação na fatura do número de identificação fiscal do adquirente ou des-

tinatário não sujeito passivo é sempre obrigatória quando este o solicite.
17. A regulamentação do processamento e arquivo das faturas e documentos reti-

ficativos de faturas consta de legislação especial.

c) Na página 399, o art. 40º passa a ter a seguinte redação:

Artigo 40º – Faturas simplificadas
1. A obrigatoriedade de emissão de fatura prevista na alínea b) do nº 1 do artigo

29º pode ser cumprida através da emissão de uma fatura simplificada em transmissões
de bens e prestações de serviços cujo imposto seja devido em território nacional, nas
seguintes situações:
a) Transmissões de bens efetuadas por retalhistas ou vendedores ambulantes a

não sujeitos passivos, quando o valor da fatura não for superior a €1000;

Códigos Tributários

12



b) Outras transmissões de bens e prestações de serviços em que o montante da
fatura não seja superior a € 100.

2. As faturas referidas no número anterior devem ser datadas, numeradas sequen-
cialmente e conter os seguintes elementos:
a) Nome ou denominação social e número de identificação fiscal do fornecedor

dos bens ou prestador dos serviços;
b) Quantidade e denominação usual dos bens transmitidos ou dos serviços pres-

tados;
c) O preço líquido de imposto, as taxas aplicáveis e o montante de imposto devido,

ou o preço com a inclusão do imposto e a taxa ou taxas aplicáveis;
d) Número de identificação fiscal do adquirente ou destinatário, quando for

sujeito passivo;
e) O motivo justificativo da não aplicação do imposto, se for caso disso.
3. As faturas referidas nos números anteriores devem ainda conter o número de

identificação fiscal do adquirente ou destinatário que não seja sujeito passivo quando
este o solicite.

4. (Revogado.)
5. Sem prejuízo da obrigação de registo das transmissões de bens e das prestações

de serviços efetuadas, a obrigação referida na alínea b) do nº 1 do artigo 29º pode ser
cumprida mediante a emissão de documentos ou do registo das operações, respeti-
vamente, nas seguintes operações:
a) Prestações de serviços de transporte, de estacionamento, portagens, entradas

em espetáculos, bibliotecas, arquivos, museus, galerias de arte, castelos, palácios,
monumentos, parques, perímetros florestais, jardins botânicos, zoológicos e serviços
prestados por sujeitos passivos que exerçam a atividade económica de diversão iti-
nerante enquadrados nas subclasses 93211 e 93295 da Classificação Portuguesa das
Atividades Económicas, Revisão 3 (CAE – Rev 3), aprovada em anexo ao Decreto-
Lei nº 381/2007, de 14 de novembro, na sua redação atual, quando seja emitido um
bilhete de transporte, ingresso ou documento comprovativo do pagamento;
b) Transmissões de bens efetuadas através de aparelhos de distribuição automá-

tica que não permitam a emissão de fatura.
6. A faculdade referida no número anterior pode ser declarada aplicável pelo

Ministro das Finanças a outras categorias de sujeitos passivos que forneçam a consu-
midores finais serviços caracterizados pela sua uniformidade, frequência e valor limi-
tado.

7. O Ministro das Finanças pode, nos casos em que julgue conveniente, e para 
os fins previstos neste Código, equiparar certos documentos de uso comercial a 
faturas.
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d) Na página 405, o art. 52º passa a ter a seguinte redação:

Artigo 52º – Prazo de arquivo e conservação de livros, registos e documentos de
suporte

1. Os sujeitos passivos são obrigados a arquivar e conservar em boa ordem durante
os 10 anos civis subsequentes todos os livros, registos e respectivos documentos de
suporte, incluindo, quando a contabilidade é estabelecida por meios informáticos,
os relativos à análise, programação e execução dos tratamentos.

2. Para os registos previstos na alínea d) do nº 1 do artigo 50º e no artigo 51º e
documentos anexos, o prazo de 10 anos referido no número anterior deve ser contado
a partir da data em que for efectuada a última das regularizações previstas nos artigos
24º e 25º

3. A regulamentação do arquivo dos livros, registos e documentos de suporte
consta de legislação especial.

4. (Revogado.)
5. (Revogado.)
6. (Revogado.)
7. (Revogado.)

e) Na página 416, o art. 76º passa a ter a seguinte redação:

Artigo 76º – Centralização da escrita
1. Os sujeitos passivos que distribuam a sua actividade por mais de um estabele-

cimento devem centralizar num deles a escrituração relativa às operações realizadas
em todos.

2. No caso previsto no nº 1, a escrituração das operações realizadas deve obedecer
aos seguintes princípios:
a) No estabelecimento escolhido para a centralização devem manter-se os registos

da centralização, bem como os respectivos documentos de suporte;
b) Devem existir registos dos movimentos de cada estabelecimento, incluindo os

efectuados entre si.
3. (Revogado.)
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